


PREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OFÍCIO Nº 734/2024 - SEMUS/GAB

Assunto: RELATÓRIO ANUAL DE SAÚDE (RAG) 2023-SEMUS 

A Sua Senhoria
Dr. Higor Oliveira Alhadef
Presidente do CMS
Conselho Municipal de Saúde de São Luís N E S T A

 
Assunto: Relatório Anual de Saúde (RAG) 2023-SEMUS Senhor Presidente,
Considerando que o Relatório Anual de Gestão (RAG), consiste no instrumento de 

comprovação e execução dos recursos e ações em saúde.

Considerando que corresponde a uma ferramenta que subsidia o processo de 
monitoramento e avaliação da gestão do Sistema Único de Saúde, no âmbito 

Municipal, Estadual, do Distrito Federal e da União. E atende ao cumprimento da Lei 

n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. IV, inciso IV; Decreto n°7.508, de 28 de 

junho de 2011; Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e Portaria n° 

2.135, de 25 de setembro de 2013.
Faz-se necessário envio do RAG ao respectivo Conselho de Saúde, cabendo a ele 

emitir parecer conclusivo.
Desse modo, encaminha-se em anexo, aos cuidados de Vossa Senhoria, o RAG 2023 
da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís, para apreciação e deliberação desse 

Conselho.
Na oportunidade, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos por meio 

da Superintendência de Programação e Avaliação das Ações de Saúde (e-mail: 

spaas.semus@gmail.com).
 
Atenciosamente,
ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
Secretária Municipal de Saúde de São Luís/MA- SEMUS

 

São Luís – MA, 1 de abril de 2024
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